
 

 

 

 

 

Tarifário de Abastecimento de Água 

Município de Maia   

Ano 2018 

Tarifário Familiar Não 

Fonte http://www.smeas-
maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Tarif%C3%A1rio%2020
18.pdf  

Data de receção/ 
última consulta 

19-12-2018 

Observações:  

http://www.smeas-maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Tarif%C3%A1rio%202018.pdf
http://www.smeas-maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Tarif%C3%A1rio%202018.pdf
http://www.smeas-maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Tarif%C3%A1rio%202018.pdf
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B. Preço do consumo de água: K + TC, no decurso do ano de 2018

Diâmetro do
Contador (mm

2018
Valor de K (€)

15 3,57

20 5,58

25 10,71

30 13,60

40 31,63

50 55,05

60 63,06

65 67,59

70 71,18

80 78,75

100 118,05

Tipo de Utilizador Escalões 2018
Valor de T (€)

Doméstico

0 a 5 m3 0,61

6 a 15 m3 0,99

16 a 25 m3 1,82

Superior a 25 m3 2,75

Doméstico
(Tarifário Social) *

0 a 15 m3 0,59

16 a 25 m3 1,77

Superior a 25 m3 2,67

Comércio e Indústria
0 a 50 m3 1,93

51 a 200 m3 2,17

Superior a 200 m3 2,37

Sem fins lucrativos Único 0,61

Serviços Públicos Único 2,25

Autarquias Locais Único 0,61

Ligações Provisórias Único 2,67

* O Tarifário Social para utilizadores domésticos está isento do pagamento da componente fixa K.



 

 

 

 

 

 

Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Maia  

Ano 2015 (em vigor no ano 2018) 

Tarifário Familiar Não 

Fonte http://www.smeas-
maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Servi%C3%A7os_FINAL.pdf  

Data de receção/ 
última consulta 

24-01-2019 

Observações:  

http://www.smeas-maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Servi%C3%A7os_FINAL.pdf
http://www.smeas-maia.pt/uploads/documentos/Regulamento%20Servi%C3%A7os_FINAL.pdf
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7. Sejam quais forem as circunstâncias, é expressamente proibida a 

interligação do sistema de abastecimento de água com origem na rede pública com 

o sistema de abastecimento de água com origem em captação própria. 

A separação deve ser física, sem qualquer hipótese de contacto, não 

podendo ser efectuada através de torneiras, válvulas ou outros quaisquer 

acessórios. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

TARIFÁRIO DE VENDA DE ÁGUA 

 

ARTIGO 30º 

 

Aprovação 

 

O Tarifário da venda de água dos Serviços Municipalizados da Maia é 

aprovado pelo Conselho de Administração e pela Câmara Municipal da Maia, 

estando previsto e regulado em Regulamento Tarifário a aprovar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




